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RESUMO DO OBJETO
Fica tombado como Patrimônio Histórico, Cultural, Paisagístico e Ambiental do Município de São Vicente do Seridó-PB
o Rio Seridó, em sua extensão dentro dos limites municipais, e a Barragem Filismina de Queiroz (Açude de Seridó), com
fundamento nos arts. 215, 216 e 225 da Constituição Federal e no art. 6º da Lei Orgânica Municipal, visando à
preservação,  proteção  e  valorização  desses  bens  naturais,  reconhecendo  sua  importância  histórica,  cultural  e
ambiental. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, adotará as medidas técnicas e
administrativas para efetivação do tombamento, incluindo registro no Livro de Tombo Municipal e criação de políticas
de conservação, revitalização e monitoramento, podendo firmar parcerias com órgãos estaduais, federais, universidades
e  entidades  ambientais  para  projetos  de  pesquisa,  educação  ambiental  e  turismo  ecológico.  Constitui  infração
administrativa qualquer ação ou omissão que comprometa a integridade dos bens tombados, sujeitando o infrator às
penalidades  da  legislação  ambiental  aplicável.  O  tombamento  é  complementar  às  proteções  federal  e  estadual,
limitando-se aos aspectos de interesse local. A Lei entra em vigor na data de sua publicação, em 11 de novembro de
2025,  devendo o Poder Executivo regulamentá-la,  especificando órgãos responsáveis  e  procedimentos de gestão,
fiscalização e conservação.
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